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CAPÍTULO III 
 
BALANÇOS FINANCEIRO, PATRIMONIAL, DEMONSTRAÇÕES DAS VARIAÇÕES PATRIMONIAIS 
E DAS MUTAÇÕES DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO DA ADMINISTRAÇÃO INDIRETA 
 
 
1 - INFORMAÇÕES PRELIMINARES 
 
1.1 - Conceituação 
 

Consideram-se como Administração Indireta as Entidades Federais, dotadas de personalidade 
jurídica própria e sujeitas à prestação de contas. Essas Entidades têm seus Balanços consolidados nas seguintes 
categorias: 

 
a) Autarquias; 
b) Fundações Públicas; 
c) Empresas Públicas; e 
d) Sociedades de Economia Mista. 
 
Também são componentes da Administração Indireta, no Balanço Geral da União, os recursos 

com destinações específicas, denominadas Fundos Especiais. 
 
A participação da União nas Sociedades de Economia Mista está evidenciada no Demonstrativo de 

Contas - Participação Societária, constante do BGU - Volume II (págs. 43/76). 
 
O objeto de análise deste capítulo é o Volume III, especificamente os balanços consolidados – 

Orçamentário, Financeiro, Patrimonial, a Demonstração das Variações Patrimoniais e a Demonstração das Mutações 
do Patrimônio Líquido para as seguintes entidades: 

 
- Autarquias; 
 
- Fundações; 
 
- Fundos Especiais (destinações ou vinculações específicas de recursos); 
 
- Empresas Públicas; 
 
- Sociedades de Economia Mista; e 
 
- Consolidado das Autarquias, Fundações e Fundos Especiais.  

 
 

1.2 - Metodologia 
 

Devido ao expressivo número de entidades, somente os balanços consolidados são analisados, com 
comentários específicos. O Banco Central do Brasil - BACEN, em virtude de sua relevante representação numérica 
no consolidado das Autarquias, está demonstrado separadamente.  

 
No Balanço Orçamentário são analisadas as receitas e as despesas nos aspectos da previsão e 

fixação, bem como da arrecadação e execução. Nele é apresentado o resultado orçamentário.  
 
No Balanço Financeiro, analisa-se o consolidado de cada tipo de administração com o consolidado 

da Administração Indireta.  
 
Para os Balanços Patrimoniais, estruturados de acordo com a Lei n.° 4320/64, são feitas 

comparações acrescidas da  análise, por quociente, para as Empresas Públicas e Sociedades de Economia Mista.  
 
Nas Demonstrações das Variações Patrimoniais, compara-se o total de cada tipo de entidade com o 

da Administração Indireta. 
 

Nas Demonstrações das Mutações do Patrimônio Líquido – DMPL, são analisadas as alterações 
ocorridas no Patrimônio Líquido das entidades da Administração Indireta, nos exercícios de 2002 e de 2003. 


